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  PORTARIA DETRAN/RS Nº 182, DE 07 DE JUNHO DE 2016.  

 O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL - DETRAN/RS, no uso das atribuições conferidas pelo art. 6º da Lei Estadual nº 
10.847/1996, combinado com o art. 5º da Lei Estadual nº 14.479/2014; e 

 Considerando o disposto na Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações; 

 Considerando o contido na Portaria DETRAN/RS nº 386/2010;  

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para realizarem a função de fi scal do Contrato 
de Obras e Serviços de Engenharia Nº 026/2016, com a empresa Zanetti & Martinelli Serviços Ltda., 
tendo como objeto o serviço de reforma das salas que atenderão as futuras salas de provas teóricas 
do DETRAN/RS, localizadas na Av. Borges de Medeiros, 1501, Porto Alegre, RS, expediente de SPI nº 
832-2444/16-6, conforme segue: 

 - Alice Bettin Cândido, ID 3904504/01, titular; 

 - Letícia Ribeiro Meira, ID 3130975/01, substituta.  

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Ildo Mário Szinvelski, 
 Diretor-Geral. 
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ANEXO VIII – PORTARIA DETRAN/RS N.º 181/2016
VALOR DA HORA-AULA E LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA CANDIDATO/CONDUTOR EM 

PROCESSOS DE HABILITAÇÃO
Art. 1º Ficam estabelecidos os valores dos serviços abaixo discriminados, a serem pagos pelos 
candidatos/condutores diretamente aos CFCs: 

Aulas Valor hora-aula
Teóricas R$ 

7,36 
Simulador de Direção Veicular 
Categoria B

R$ 
55,46 

Práticas ACC R$ 
43,45

Práticas Categoria A R$ 
49,37 

Práticas Categoria B R$ 
52,29

Práticas Categorias C, D e E R$ 
60,58 

Locação de Veículos Valor
Para Prova Prática ACC e 
Categoria A

R$ 
37,05 

Para Prova Prática Categoria B R$ 
39,97

Para Prova Prática Categorias C, 
D e E 

R$ 
47,43 

Para Aulas Categorias C, D e E                  R$ 25,86 
§1º Os valores fixados serão atualizados anualmente, em 1º de fevereiro de cada ano, por Portaria 
do DETRAN/RS, conforme variação da UPF/RS estabelecida e publicada no Diário Oficial do 
Estado pela Secretaria da Fazenda – SEFAZ.
§2º Além da atualização do §1º deste artigo, os valores poderão ser reajustados/alterados 
mediante estudo financeiro, com justificativa e aprovação do Conselho de Administração do 
DETRAN/RS.
Art. 2º Dos valores recebidos de todas as horas-aula teóricas e práticas de direção veicular, 
ministradas e cobradas do candidato/condutor, o CFC repassará ao DETRAN/RS o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento). 
Parágrafo único. O repasse será realizado na forma de retenção do valor na remuneração mensal 
do CFCs. 
Art. 3º A relação entre o CFC e o candidato, referente às aulas e locação de veículos, será regida 
por contrato de prestação de serviços, respeitadas as disposições do Código de Defesa do 
Consumidor e desta Portaria.
Art. 4º Os CFCs deverão seguir a legislação tributária aplicável na emissão das Notas Fiscais.
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Nome da Entidade: .......................................................................................................................

Código do Credenciado: .............................................. CNPJ: ......................................................

Telefones: (    ) ................................................................................................................................

(   ) CFC (   ) CRD (   ) CRVA (   ) CDV (   ) FPT

REQUERIMENTO DADOS COMPLEMENTARES

VISTORIA PARA:

(   ) Credenciamento –

Empresa Nova

(   ) Alteração de 

Endereço

(   ) Alteração de Layout

(   ) Matriz

(   ) Posto Avançado

(   ) Posto de 

Atendimento

(   ) Pátio Adicional

(   ) Pista de Moto

(   ) Espaço para 

Simulador

Endereço Novo:

N°

Complemento:

Bairro:                             

Município:                                     

CEP:

Fone: (     )

Endereço Atual:

N°

Complemento:

Bairro:                             

Município:                                     

CEP:

Fone: (     )

OBSERVAÇÕES:
.............................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................

..................................., ....... de ...............................de 20.......

___________________________________________________
Assinatura do Proprietário ou Sócio Responsável

(Reconhecer a Firma)

ANEXO VII – PORTARIA DETRAN/RS Nº 181/2016
DA REMUNERAÇÃO DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES – CFC

Art. 1º Fica estabelecida a remuneração do DETRAN/RS aos CFCs, pela execução dos serviços 
abaixo discriminados:

Serviço Valor
RENACH com Expedição CNH R$ 9,72
RENACH com Expedição PID R$ 10,80
RENACH com Expedição CNH 2º Via R$ 9,72 
RENACH de Renovação CNH R$ 68,55
Exame de Aptidão Física e Mental R$ 26,16
Avaliação Psicológica R$ 26,16

§1º Os valores fixados de Remuneração dos CFCs serão atualizados anualmente, em 1º de 
fevereiro de cada ano, mediante Portaria do DETRAN/RS, conforme variação da UPF/RS 
estabelecida e publicada no Diário Oficial do Estado pela Secretaria da Fazenda – SEFAZ.
§2º Além da atualização do §1º deste artigo, os valores de Remuneração dos CFCs poderão ser 
reajustados/alterados mediante estudo financeiro, com justificativa e aprovação do Conselho de 
Administração do DETRAN/RS. 
Art. 2º Os serviços prestados pelo CFC ao DETRAN/RS serão apurados mensalmente, do primeiro 
ao último dia do mês, considerando:
I- para os serviços RENACH, a data da realização da última etapa do serviço, independentemente 
do resultado, ou a data do encerramento do RENACH, o que ocorrer primeiro;
II- para os serviços Exame de Aptidão Física e Mental e Avaliação Psicológica, a data de 
realização da perícia.
Art. 3º O registro para pagamento dos serviços prestados pelos CFCs será o relatório/consulta 
denominado “Total Remuneração”, produzido pelo DETRAN/RS a partir da apuração mensal dos 
serviços, conforme estabelecido no art. 2º deste Anexo.
§1º Com base no relatório/consulta “Total Remuneração” o CFC deverá emitir Nota Fiscal dos 
serviços prestados, mesmo quando o valor das retenções efetuadas pelo DETRAN/RS, na forma 
do art. 5º deste Anexo, for igual ou superior ao valor dos serviços.
§2º A Nota Fiscal, para o DETRAN/RS, referente à prestação dos serviços, deverá ser emitida até 
a data do pagamento.
§3º As Notas Fiscais, emitidas para o DETRAN/RS, deverão ser mantidas em arquivo do CFC e 
disponibilizadas quando solicitadas, exceto para os CFCs localizados em municípios em que o 
DETRAN/RS for substituto tributário, quando então deverão ser emitidas e enviadas ao Setor de 
Contabilidade do DETRAN/RS.

Art. 4º O pagamento da remuneração dos CFCs será no 11º (décimo primeiro) dia após o 
fechamento da apuração dos serviços, conforme estabelecido no art. 2º deste Anexo.
§1º Quando a data do pagamento coincidir em dia não útil, o pagamento será prorrogado para o 
primeiro dia útil posterior.
§2º O pagamento será efetuado em conta bancária do Centro de Formação de Condutores - CFC, 
aberta em qualquer agência dos bancos indicados pelo DETRAN/RS.
§3º A inscrição do CFC no Cadastro de Inadimplentes do Estado - CADIN impedirá a remuneração, 
até sua regularização.
Art. 5º O DETRAN/RS procederá com as seguintes retenções na remuneração mensal dos CFCs:
I- percentual sobre os valores das aulas teóricas e práticas de direção veicular, ministradas pelos 
CFCs, conforme o previsto no art. 2º do Anexo VIII desta Portaria; 
II- Imposto Sobre Serviços – ISS, quando o DETRAN/RS for substituto tributário do imposto no 
município em que está localizado o CFC;
III- Imposto de Renda;
IV- restituição de pagamentos indevidos;
V- ressarcimento de custos em decorrência de erros comprovadamente produzidos pelos CFCs, 
relativos ao processo de habilitação. 
VI- decorrentes de decisões em processos administrativos, transitados em julgado.  
VII- decisões judiciais.
Art. 6º O DETRAN/RS disponibilizará, por meio do sistema informatizado, relatório/consulta mensal 
denominado “Total Remuneração”, referente aos serviços e valores de remuneração dos CFCs.
Parágrafo único. Eventuais discrepâncias entre o relatório/consulta e os registros do CFC deverão 
ser imediatamente informadas, para fins de averiguação e providências.




